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SEMANÁRIO OFICIAL
ATOS DO PREFEITO

EDIÇÃO ESPECIAL
Conforme Parágrafo Único do Art. 4 do

Decreto 5.348/2005 de 16/06/2005.

LEI ORDINÁRIA Nº 13.672, 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

AUTORIZA A REALOCAÇÃO DE
DOTAÇÕESORÇAMENTÁRIAS ATRAVÉS DA
TRANSPOSIÇÃO E DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS
DE UMA CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO PARA
OUTRA, NO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL, EM
OBSERVÂNCIA AO INCISO VI, DO ARTIGO 167, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER
QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Realocar Dotações Orçamentárias naCâmara
Municipalpor Transposiçãoe da Transferência de Recursos de uma Categoria de Programação para Outra,no valor de
R$ 603.000,00 (seiscentos e três mil reais), exclusivamente para atender às insuficiências registradas nas dotações
orçamentárias conforme discriminação a seguir:

01.000 - CÂMARA MUNICIPAL
01.101 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA R$

01.122.5001 - 2599 - ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL (ÁREA
ADMINISTRATIVA)

3.1.90.11 - 1001-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-
PESSOALCIVIL................................................ 470.000,00

09.271.5280 - 2595-ENCARGOS COM A PREVIDÊNCIA NACIONAL
3.1.90.13 - 1001-OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................ 110.000,00

01.131.5236- 2424 -MANUTENÇÃOE DIVULGAÇÃO DAS ATIVIDADES
INSTITUCIONAIS

3.3.90.39 - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA............................................... 23.000,00

TOTAL............................................................................................................. 603.000,00

Art. 2º As despesas com o Crédito Orçamentário aberto pelo artigo anterior, correrão por conta das dotações
orçamentárias a serem estornadas e os Programas e as Despesas para as quais serão transpostos e transferidos de uma
categoria de programação para outra, os valores daquelas dotações, conforme discriminação a seguir:

01.000 - CÂMARA MUNICIPAL
01.101 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA R$

01.122.5279 - 2471 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA CÂMARA
3.3.90.39 - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

PESSOAJURÍDICA............................................ 189.466,87
4.4.90.52 - 1001-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........ 96.533,13

09.272.5280- 2596 -ENCARGOS COM A PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
3.1.91.13 - 1001-OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................ 140.000,00

01.102 - ASSESSORIA LEGISLATIVA
01.031.5001-2601 -ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO DA CÂMARA

MUNICIPAL (VEREADORES)
3.1.90.11 - 1001-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –

PESSOAL CIVIL.................................................. 177.000,00
TOTAL........................................................................................................... 603.000,00

Art. 3º O Decreto de Realocação de Dotações Orçamentárias Autorizado por esta Lei, explicitará as
Classificações Institucionais e Funcionais, bem como as Dotações Orçamentárias a serem estornadas e os Programas e
as Despesas para as quais serão transpostos e transferidos de uma categoria de programação para outra, os valores
daquelas dotações.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 17 de dezembro de 2018.

LEI ORDINÁRIA Nº 13.673, 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO
JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL –
CEF, OFERECER GARANTIAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar e garantir o
financiamento, junto à Caixa Econômica Federal – CEF, até o valor de R$ 52.304.652,76
(cinquenta e dois milhões, trezentos e quatro mil, seiscentos e cinqüenta e dois reais e setenta e
seis centavos), no âmbito do Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana -
Pró-Transporte – Avançar Cidades/PAC Mobilidade Urbana – Grupo 2, nos termos da Resolução
CMN nº 4.563, de 31.03.2017 e suas alterações, observadas as disposições legais em vigor para
contratação de Operações de Crédito, as normas da Caixa Econômica Federal – CEF e as
condições específicas.

Parágrafo único. Os recursos financeiros resultantes do financiamento autorizado neste
artigo serão obrigatoriamente aplicados na implantação de um corredor central com faixa
exclusiva à esquerda: Corredor Pedro II.

Art. 2º Para a garantia do principal, encargos e acessórios dos financiamentos ou operações
de créditos pelo Município de João Pessoa, para a execução de obras, serviços e equipamentos,
observada a finalidade indicada no Art.1º e seu parágrafo único, fica o Poder Executivo autorizado
a ceder e/ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pró solvendo, as
receitas e parcelas do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.

§1º O disposto no caput deste artigo obedece aos ditames contidos no artigo 159, inciso I,
“b” e §3º da Constituição Federal, e, na hipótese da extinção dos impostos ali mencionados, os
fundos ou impostos que venham a substituí-los, bem como, na sua insuficiência, parte dos
depósitos serão conferidos à Caixa Econômica Federal – CEF os poderes bastantes para que as
garantias possam ser prontamente exequíveis no caso de inadimplemento.

§2º Para a efetivação da cessão e/ou da vinculação em garantia dos recursos previstos no
caput deste artigo, fica o Banco do Brasil S.A autorizado a transferir os recursos cedidos e/ou
vinculados à conta e ordem da Caixa Econômica Federal, nos montantes necessários à amortização
da dívida, nos prazos contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao pagamento dos
débitos vencidos e não pagos, em caso de vinculação.

§ 3º Os poderes previstos neste artigo e nos parágrafos 1º e 2º só poderão ser exercidos pela
Caixa Econômica Federal – CEF, na hipótese de o Município de João Pessoa não ter efetuado, no
vencimento, o pagamento das obrigações assumidas nos contratos de empréstimos, financiamentos
ou operações de crédito celebrados com a Caixa Econômica Federal - CEF.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão
consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 4º O Poder Executivo consignará, nos orçamentos anuais e plurianuais do Município
de João Pessoa, durante os prazos que vierem a ser estabelecidos para empréstimos,
financiamentos ou operações de crédito por ele contraídos, dotações suficientes à amortização do
principal, encargos e acessórios resultantes, inclusive os recursos necessários ao atendimento da
contrapartida do Município de João Pessoa no projeto financiado pela Caixa Econômica Federal -
CEF, conforme autorizados por esta Lei.

Art. 5º O Poder Executivo baixará os atos próprios para a regulamentação da presente Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 17 de
dezembro de 2018.
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